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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO, SAÚDE, 
HIGIENE, ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E CULTURA
Assunto:- Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 02/2017 
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação, Saúde, Higiene, Assistência e Promoção Social, Educação e Cultura, composta pelos Vereadores Fábio Cola de Lima, Douglas França Aires Scardelato e Rorivaldo Otávio das Chagas, reunidos para emitir parecer sobre o Projeto de Lei Complementar Legislativo nº 02/2017, de 17 de maio de 2017 que “DISPÕE SOBRE A REVISÃO ANUAL DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA, PREFEITO E VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE PIRANGI”.
A Comissão decide pelo PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO. Após análise, concluiu-se que o referido projeto não apresenta nenhuma ilegalidade e/ou inconstitucionalidade, pois, visa corrigir as perdas salariais corroídas pela inflação dos agentes políticos, prefeito, vice-prefeito e vereadores.
Devolva-se à mesa para apreciação do Plenário.
Câmara Municipal de Pirangi, 23 de maio de 2017.
Fábio Cola de Lima
Presidente

Douglas França Aires Scardelato


    Rorivaldo Otávio das Chagas                        
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